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Concede Título de Cidadão Mato-grossense ao
Senhor “GILBERTO BROLIO”.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Conceder Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Gilberto Brolio, pelos relevantes serviços
prestados ao Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
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Projeto de resolução - 75dtkf13

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Visa o presente Projeto de Resolução conceder Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor GILBERTO
BROLIO, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso.

O Sr. Gilberto Brolio nasceu em 22 de agosto de 1967, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, filho de
Armando Jacinto Brolio e Therezinha Savaris Brolio. Ainda na infância, em 13 de dezembro de 1974,
mudou-se com seus pais para o Município de Campo Novo do Parecis/MT, local onde sua trajetória pessoal,
profissional e comunitária ganharia forma.

Iniciou seus estudos em Mato Grosso no ano de 1976, cursando a 1ª série em Nortelândia/MT, concluindo
posteriormente o 2º Grau em Tangará da Serra/MT. Anos mais tarde, movido pela afinidade com o trabalho
no campo e pela vocação natural para a vida rural, graduou-se Técnico em Agropecuária pela Escola
Agrotécnica Federal de Cuiabá, campus São Vicente, no ano de 1987. Essa formação marcou o início de
uma carreira profundamente vinculada ao desenvolvimento do agronegócio mato-grossense.

Em 2 de julho de 1992, incentivado por seu pai, fundou a Imobiliária Nossa Senhora Aparecida, responsável
pela implantação do primeiro loteamento da cidade. A partir desse marco, consolidou-se como profissional
de referência nas áreas de corretagem e avaliação imobiliária. Paralelamente, manteve forte ligação com as
atividades rurais, atuando como agropecuarista, vocação construída desde cedo, em parceria com seus pais
e irmãos, e que ele preserva com orgulho.

No âmbito familiar, Gilberto constituiu sua vida ao lado de Margaret Brezolin Brolio, com quem é casado. É
pai de Camila Brezolin Brolio e Luana Cristina Brezolin Brolio Pim, e celebra com alegria a continuidade da
família por meio dos netos Arthur Brolio Pim e Sara Brolio Pim, filhos de Luana e de seu genro, Hugo Pim.

Ao longo de sua trajetória, Gilberto Brolio se destacou pelo trabalho incansável, pela dedicação ao
desenvolvimento local e pelo compromisso com a comunidade que o acolheu desde a infância. Tornou-se
figura de destaque tanto no segmento imobiliário quanto no setor agropecuário de Campo Novo do Parecis,
contribuindo significativamente para o crescimento e fortalecimento da região.

Diante de sua relevante atuação, de sua história de superação e de seu inegável vínculo com o Estado de
Mato Grosso, é plenamente justificável a concessão do Título de Cidadão Mato-grossense ao Sr. Gilberto
Brolio, homenagem que reconhece seu mérito, seu legado e sua contribuição para o desenvolvimento social
e econômico do nosso Estado.

Dessa feita, pelos relevantes serviços prestados à sociedade Mato-grossense, solicito a aprovação do
Projeto de Resolução que ora submetemos à deliberação dos nobres Parlamentares desta Casa de Leis.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 19 de Novembro de 2025

 

Sebastião Rezende
Deputado Estadual
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